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ATA DA  7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2026 
 

Ata da reunião extraordinária realizada aos 21 dias do mês de maio de 2026, online, mediante 

prévia convocação, iniciada às oito horas e quarenta e cinco minutos. Estando presentes, 

representantes do poder público: Thaiane Evelin de Oliveira Paresque, Luana Moraes Pinto, 

Tatiane R. J. F. dos Santos; Representantes da sociedade civil: Aline Prado, Andrea Campos 

Sales Martins, Jocimara Letícia de Lima Akahane, Rodolfo Brockhof, Julia Stefanie dos Santos, 

Bethi Moreira, William Anáia Bonafé, Erika Bauer, André Leite, Luisa Guedes e Raquel Dias. 

Outros presentes: Leticia Ferreira, João Conrado, Tainara Melo, Adriano Zanotti, Helison Oliveira 

e Admauro Nunes. Com a seguinte pauta: Deliberação em Assembleia dos pareceres da 

Comissão do Edital nº 03/2025- FUMCAD 2025/2026; O presidente cumprimentou os presentes e 

deu início a reunião esclarecendo inicialmente que esta é a 7ª Reunião, no entanto, como a 

convocação da reunião ordinária já havia sido encaminhada número 7, a convocação desta 

reunião não recebeu numeração evitando dúvida quanto a data. A reunião ordinária será 

renomeada para 8ª, em sequência de conformidade com o cronograma alterado do edital, 

publicado por meio do documento “VII – Alteração do Cronograma do Edital CMDCA nº 03/2025 

– FUMCAD 2025/2026”, que definiu a data de 21/05/2026 para a Assembleia do CMDCA 

destinada à deliberação dos pareceres, bem como os prazos subsequentes do processo editalício 

passou-se a discussão e deliberação. Inicialmente, foi apresentada à plenária a síntese dos 

pareceres definitivos elaborados pela Comissão de Avaliação dos Projetos, conforme previsto no 

item 9º do cronograma do edital, bem como a publicação “VIII – Divulgação dos Pareceres – 

Análise dos Projetos”, contendo a relação das entidades, projetos, números de protocolo e 

respectivos resultados.  Foi destacado que a Comissão de Avaliação realiza a análise observando 

os critérios estabelecidos no Edital CMDCA nº 03/2025 – FUMCAD 2025/2026, sendo que após 

será realizada a análise pela Assistência, Finanças e Jurídico, finalmente realizado projeto de lei. 

Todos os pareceres foram encaminhados nos respectivos protocolos garantindo publicidade, 

transparência e acesso às informações pelas organizações participantes. Na sequência, os 

pareceres foram submetidos à apreciação e deliberação da plenária do CMDCA, conforme 

disposto no Edital, sendo aprovado por todos os projetos com pareceres favoráveis, sendo 
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aprovado por unanimidade dos conselheiros. Quanto aos pareceres desfavoráveis foi aprovada a 

deliberação pela manutenção dos mesmos, porém a análise de mérito será realizada juntamente 

com os recursos apresentados, dado a exiguidade do prazo e quantidade de análises necessárias, 

sendo aprovado por unanimidade dos conselheiros. A pedido do presidente constou 

expressamente o prazo para interposição de recurso contra o resultado da análise de 22/05/2026 

até 28/05/2026, garantindo às organizações o duplo grau de jurisdição, e deliberada a composição 

da Comissão de Recursos, responsável pela análise dos recursos sendo designados os 

conselheiros do poder público e OSC´s que não apresentaram projetos sendo composta das 

conselheiras Aline Prado, Luana Pinto Moraes e Marta do Nascimento Bicho, com o Dr. Adriano 

Zanotti, conselheiro convidado, este sem direito a voto. Após as considerações e deliberações, a 

plenária deliberou por unanimidade a composição da comissão. Ficou consignado que a 

publicação será encaminhada para publicação no Jornal Tribuna do Norte.  Aberta a palavra o Sr. 

Admauro, representante da entidade Grêmio União, fez uso da palavra para manifestar sua 

indignação em relação ao resultado dos pareceres emitidos, Na ocasião, foram prestados os 

esclarecimentos pertinentes bem como reforçada a possibilidade de interposição de recurso 
dentro do prazo estabelecido no cronograma oficial do edital. Nada mais havendo a tratar, o 

presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião às 9h30, e, eu, Julia 
Stefanie dos Santos, 1ª Secretária deste Conselho, lavro a presente ata, que após lida e 

aprovada, será assinada. 

 

  

 
Julia Stefanie dos Santos 

1ª Secretária CMDCA 
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VIII  DIVULGAÇÃO DOS PARECERES  
ANÁLISE DOS PROJETOS 

EDITAL CMDCA Nº 03/2025  FUMCAD 2025/2026 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba - 

CMDCA, criado pela Lei nº 2626/91, no uso de suas atribuições e nos termos do Edital 

nº 03/2025  FUMCAD 2025/2026, publica quadro resumo dos pareceres definitivos, 

resultado da análise dos projetos, conforme item 9º do cronograma do edital. 

 

ENTIDADE PROJETO PROT. PARECER 
IA3 Cubo Ambiental 3.478/2026 CLASSIFICADO 

IA3 

Vem Ser  Capacitação 
para Ger. Renda e Des. 
Humano por meio da 
Costura Criativa e 
Modelagem 

3.459/2026 CLASSIFICADO 

IA3 Projeto Contraponto  
Música que Transforma! 3.480/2026 CLASSIFICADO 

IA3 
Projeto Aprendiz - Auxílio 

3.481/2026 
DESCLASSIFICADO 

Projeto Aprendiz - Custeio CLASSIFICADO 

IA3 
TransformAção em Cena  
Teatro e Desenvolvimento 
Pessoal 

3.466/2026 CLASSIFICADO COM 
RESSALVAS 

Lar São Judas Tadeu 
Dança e Cuidado: Corpo em 
Movimento, Emoções 
Acolhidas 

3.477/2026 CLASSIFICADO COM 
RESSALVAS 

Projeto Crescer Sementes do Futuro 3.472/2026 CLASSIFICADO 

Projeto Crescer Projeto Transformando 
Vidas 3.295/2026 CLASSIFICADO COM 

RESSALVAS 
Associação Pro Coalizões  Geração Z 3.317/2026 CLASSIFICADO 

Associação Pro Coalizões  Coalizão Teen 3.315/2026 CLASSIFICADO COM 
RESSALVAS 

Associação Corporação 
Musical Euterpe 

Aprendiz Corporação 
Musical Euterpe  
Semeando a arte e o 
esporte em 
Pindamonhangaba 

3.419/2026 CLASSIFICADO COM 
RESSALVAS 

Casa Transitória Fabiano de 
Cristo 

Projeto de Reforma do 
Telhado do Refeitório 
2025/2026 - Auxílio 

3.185/2026 DESCLASSIFICADO 

Casa Transitória Fabiano de 
Cristo 

Projeto para Implantação de 
Sistema Fotovoltaico 
2025/2026 - Auxílio 

3.184/2026 DESCLASSIFICADO 
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Casa Transitória Fabiano de 
Cristo  

Projeto Climatização da 
Sala de Informática do 
Espaço da Criança 
2025/2026 - Auxílio 

3.182/2026 DESCLASSIFICADO 

Casa Transitória Fabiano de 
Cristo  

Projeto Espaço da Criança 
2025/2026 - Custeio 3.180/2026 CLASSIFICADO COM 

RESSALVAS 

Liceu Coração de Jesus  Cursinho do Salê 2.464/2026 DESCLASSIFICADO 

Grêmio União Camera e ação 6º ano - 
Custeio 3.443/2026 DESCLASSIFICADO 

Grêmio União Camera e ação 6º ano - 
Auxílio 3.446/2026 DESCLASSIFICADO 

Grêmio União Herdeiros do Futuro 4º ano 2.439/2026 DESCLASSIFICADO 

Lar da Criança Irmã Júlia 

 

3.436/2026 

CLASSIFICADO 

Projeto Laços CLASSIFICADO 

Espaço acolher CLASSIFICADO 

Espaços que acolhem CLASSIFICADO 

A. S. C. P. 
Projeto Resgatando Vidas  

 
Custeio 

3.385/2026 CLASSIFICADO 

A. S. C. P. 
Projeto Resgatando Vidas  

 
Auxílio 

3.384/2026 CLASSIFICADO 

A. S. C. P. 
PROJETO CAMERATA 
JOVEM" Plano de trabalho - 
Custeio 

3.380/2026 CLASSIFICADO COM 
RESSALVAS 

A. S. C. P. 
PROJETO CAMERATA 
JOVEM" Plano de trabalho - 
Auxílio 

3.379/2026 CLASSIFICADO COM 
RESSALVAS 

Comunidade Alicerce  Qual é o seu valor? 3.699/2026  DESCLASSIFICADO 

Projeto Gerizim 

Transf. Vidas por meio da 
Proteção Integral de 
Crianças e Adolescentes no 
Contraturno Escolar 

3.499/2026    DESCLASSIFICADO 

A. S. C. P. 
Projeto Centro Social  

Dialogar Construindo em 
Rede 

3.749/2026 DESCLASSIFICADO 

 

Os pareceres já foram encaminhados nos respectivos protocolos de cada projeto. 

 

Pindamonhangaba, 21 de maio de 2026. 

___________________________ 
Rodolfo Brockhof  

Presidente  Gestão 2025/2027 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 04/2026 – SAS
Processo Administrativo n ° 7.992/2026

O município de Pindamonhangaba torna público que seja aberto na Secretaria Municipal de

Pindamonhangaba,15 de maio de 2026.
de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato de Abertura do Edital de Chamamento Público para Serviço de
Proteção Social Especial de Média Complexidade. (2026)

Assistência social, sítio Rua Laerte Machado Guimarães, n° 590, São Benedito, Pindamonhangaba

– SP, o edital de Chamamento Público tendo como objeto a seleção e possível celebração de
Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil para a execução de Serviço de
Proteção Social Especial de Média Complexidade, de acordo com as especificações contidas no
Edital e Plano de Trabalho, cuja entrega das propostas deverá ser feita até o dia 15/06/2026. O
Edital e demais documentos e orientações estarão disponíveis no site
www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
Acesse o link “Secretarias”, em seguida “Assistência social” e ao final da página clique no selo do
Chamamento Público.

Rua Laerte Machado Guimarães, n 590, São Benedito, Pindamonhangaba/SP
TELEFONE: (12) 3643 1609/1607

   

 

Convocação de Reunião Ordinária 

 
 Em atenção ao disposto no Art. 20, inciso II, e Art. 25 §3º do Regimento Interno do 

Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Pindamonhangaba, 
ficam convocados os membros deste Conselho Municipal, para a Reunião Ordinária a ser 
realizada no dia  28 de Maio de 2026, às 19:00hs na Sede do Conselho, situada à Travessa 
Ruy Barbosa, nº 57, Centro, Pindamonhangaba, a qual terá a seguinte pauta para 
deliberação: 

 

 

1. Aprovação da ata da reunião de Abril / 26 
 

2. Propostas ao Anteprojeto do Fundo Municipal  
 

3. Açoes de combate à Anemia falciforme em Junho 
 

4. Marcha das mulheres negras no mês de Julho 
 

5. Formação de Letramento Racial  
 

6. Preparação do Fórum da Comunidade Negra  
 
  

 
 
 
 
 

Pindamonhangaba, 21 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Benedito Sérgio Irineu 
Presidente 

 

comunidadenegra@pindamonhangaba.sp.gov.br 
Travessa Rui Barbosa, n° 57, Centro, Pindamonhangaba/SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2026 (PMP 5197/2026) 
Para “aquisição de equipamentos de tecnologia, voltados para áudio, vídeo, informática, e 
infraestrutura de rede”, com recebimento das propostas até dia 09/06/2026 às 07h59 e 
início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2026 (PMP 7692/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para a execução de serviços comuns de en-
genharia, consistentes em sondagem de solos e levantamento topográfico em áreas públi-
cas destinadas a futuras obras do município”, com recebimento das propostas até dia 
09/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.
	
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2026 (PMP 8847/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços em próteses den-
tárias, com fornecimento de material, mão-de-obra e transporte para atender aos usuários 
do serviço de odontologia vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses”, com recebimento das propostas até dia 10/06/2026 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 93/2026 (PMP 8224/2026) 
Para “Aquisição de suplementos nutricionais/alimentares que tem como objetivo atender
determinação judicial referente ao paciente Luiz Otavio Laurindo Machado, conforme pro-
cesso nº 0008543-35.2011.8.26.0445, pelo período de 12 meses”, com recebimento das 
propostas até dia 28/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 98/2026 (PMP 9052/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de cobertura secu-
ritária, para renovação de seguro de 4 (quatro) veículos oficiais, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura de Pindamonhangaba, por um período de 12 
(doze) meses, conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência”, com recebimento das propostas até dia 28/05/2026 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 99/2026 (PMP 9251/2026) 
Para “aquisição de insumos odontológicos manipulados”, com recebimento das propostas 
até dia 28/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 61/2026 (PMP 5172/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na 
análise técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, HOMOLOGOU em 
21/05/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Contratação de empresa espe-
cializada em Assessoria Técnica para elaboração do Plano Municipal de Assistência Social 
(PMAS) referente ao quadriênio (2026 -2029) de Pindamonhangaba -SP para atender a 
demanda do setor de Vigilância Socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência 
Social”, expressa no processo em tela em favor da empresa GNO MARKETING E PUBLI-
CIDADE LTDA no valor de R$ 12.000,00, nos termos da proposta apresentada e justificati-
va pelo (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e do parecer referencial 
da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 83/2026 (PMP 7300/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na 
análise técnica emitida pela Secretaria, HOMOLOGOU em 20/05/2026 e ADJUDICOU o 
processo supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada em realização de 
exames médicos ocupacionais - admissionais, demissionais e complementares sob de-
manda, destinados a esta municipalidade,” expressa no processo supra em favor da em-
presa UNIMED DE PINDAMONHANGABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO no 
valor de R$ 54.140,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pelo SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e do parecer referencial da Procuradoria Geral do 
Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO***
 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO 008/2025 (PMP 11800/2024)
Certifico e dou fé, em 21/05/2026, que a empresa UY3 SOCIEDADE DE CREDITO DIRE-
TO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 39.587.424/0001-30, estabelecida na AV DR NILO 
PECANHA, 1221, CONJ 1302 EDIF TRADE, TRES FIGUEIRAS, PORTO ALEGRE /RS, foi 
CREDENCIADA para a prestação de serviço de Operação de Crédito Consignado para 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Administração por meio do Departa-
mento de Recursos Humanos, devendo os mesmos serem prestados de acordo com as 
condições constantes no Edital do Processo Administrativo nº 11800/2024 , de acordo com 
as especificações constantes no Credenciamento nº 008/2025 e seus anexos.

***JULGAMENTO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 019/2025 (PMP 27261/2025)
A Comissão Permanente de Contratações, designada pelas Portarias nº. 6.141, de 04 de 
janeiro de 2023, nº 6.492, de 22 de janeiro de 2025, nº 6.544, de 13 de fevereiro de 2025, 
nº 6.588, de 17 de março de 2025 e nº 6.666, de 22 de maio de 2025, no exercício de suas 
atribuições, com base na análise financeira da Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento e com base na análise técnica da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, 
JULGOU, em 21/05/2026, o processo supra cujo objeto é “contratação de empresa espe-
cializada na retomada da construção de creche infantil - tipo 1 FNDE, localizado na Avenida 
Amélia Prata Balarin, nº 270 - Parque das Palmeiras, em Pindamonhangaba – SP”, em 
favor da habilitação e classificação da empresa CONSTRUTORA P. R. PASIN LTDA, no 
valor de R$ 3.394.358,00.

 LEI Nº 7.127, DE 21 DE MAIO DE 2026.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos finan-
ceiros, para o exercício de 2026, às Organizações da Sociedade 
Civil Assistenciais, a título de subvenção social e auxílio e dá 
outras providências. 
 Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pinda-
monhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Pindamonhangaba, aprovou e ele sancio-
na a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir recur-
sos financeiros, para o exercício de 2026, a título de subvenção 
social, às Organizações da Sociedade Civil Assistenciais, rela-

cionadas no Anexo Único desta Lei. 
Art. 2º A concessão da subvenção social e auxílio de que trata 
esta Lei será formalizada através de termo apropriado, conforme 
previsto na Lei Federal nº 13.019/2014, com destinação exclusi-
va e específica ao custeio e auxílio das Organizações da Socie-
dade Civil subvencionadas, em conformidade com os Planos de 
Trabalhos aprovados pela Comissão de Análise de Projetos do 
Conselho Municipal do Idoso - CMI.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, estando o Poder Executi-
vo autorizado a promover, mediante Decreto, a abertura de crédito 
adicional especial e crédito adicional suplementar, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 21 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Andrea Aparecida Barreto dos Santos
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 
21 de maio de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 SNJ/app/ Projeto de Lei nº 127/2026
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LEI  Nº  7.126, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar. 

   
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
   

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 
42 da Lei Federal nº 4.320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00, 
referente às adequações necessárias em relação às emendas impositivas coletivas nºs 45 e 99, a 
saber: 

 19.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E CLIMA 

  

19.10 GESTÃO GERAL   
2044 Modernização do Campo e Otimização Agrícola   
20.606.2007 08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (826) R$ 80.000,00 
                      

Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação: 
  

19.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E CLIMA 

  

19.10 GESTÃO GERAL   
2044 Modernização do Campo e Otimização Agrícola   
20.606.2007 08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (824) R$ 80.000,00 

  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 21 de maio de 2026. 

 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
 

Alan Charles Dias 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de maio de 2026. 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/ Projeto de Lei nº 126/2026 
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 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 

 

DECRETO Nº  7.064, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar. 

  
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.126, de 21 de maio de 2026, 
 
D E C R E T A: 

   
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00, referente às adequações necessárias em relação 
às emendas impositivas coletivas nºs 45 e 99, a saber: 

 19.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E CLIMA 

  

19.10 GESTÃO GERAL   
2044 Modernização do Campo e Otimização Agrícola   
20.606.2007 08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (826) R$ 80.000,00 
                      

Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação: 
  

19.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E CLIMA 

  

19.10 GESTÃO GERAL   
2044 Modernização do Campo e Otimização Agrícola   
20.606.2007 08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (824) R$ 80.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 21 de maio de 2026. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 21 de maio de 2026. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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